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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

EXTRATO DO CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº13/2017 

Contrato Administrativo nº90/2017 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente e domiciliado no Distrito de Ribeirão Bonito, 
na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: J.RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME, 
CNPJ 84.972.926/0001-39, Avenida Brasil,  nº1543, centro, Cep. 86.181-
010 – Cambé-Pr.  
OBJETO: aquisição de equipamentos de Fisioterapia ou Reabilitação 
destinados à Rede da atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência 
referente ao Programa de Atenção Básica Fundo a Fundo do Governo 
Estadual.  
VALOR: R$. 19.921,84 (dezenove mil, novecentos e vinte um reais e 
oitenta e quatro centavos), Valor do Contrato cujo pagamento correrá à 
conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) dias contados a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja 
concordância de ambas as partes. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Dezembro de 2.017.  

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


